
DECRETO Nº 54.746, DE 4 DE SETEMBRO DE 2009
Estabelece limitação administrativa provisória nas áreas que especifica na região das Serras

de Itaberaba e de Itapetinga, no Estado de São Paulo, nos termos do artigo 22-A da Lei federal
n° 9.985, de 18 de julho de 2000, acrescentado pela Lei federal nº 11.132, de 4 de julho de 2005

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as disposições da Lei federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC, especialmente o
estabelecido no artigo 22-A, acrescentado pela Lei federal nº 11.132, de 4 de julho de 2005, que
autoriza o Poder Público a decretar limitações administrativas provisórias para a realização de
estudos que objetivem a criação de unidade de conservação, quando houver risco de dano grave
aos recursos naturais existentes;

Considerando os resultados dos estudos do projeto denominado “Diretrizes para Conservação e
Restauração da Biodiversidade do Estado de São Paulo”, desenvolvido pelo Programa Biota-
FAPESP, com a indicação de forte grau de importância para a criação de unidades de
conservação de proteção integral, nas áreas constituídas, em maior parte, pelas Serras de
Itaberaba e de Itapetinga;

Considerando que a relevância do setor nortenordeste da Serra da Cantareira para a conservação
da biodiversidade ao longo das últimas décadas, tem sido objeto de inúmeros estudos que
ressaltam, entre outras, a importância do Corredor Cantareira-Mantiqueira, desde a
conectividade dos fragmentos florestais, às evidências de presença e deslocamento de felinos e
pela necessidade de proteção dos seus recursos hídricos; e Considerando que o Parque Estadual
da Cantareira é exemplo de manutenção de integridade florestal em região de forte pressão e
expansão urbana, e vem demonstrando, ao longo do tempo, que essa categoria de unidade de
conservação é a mais adequada à proteção da biodiversidade,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam submetidas à limitação administrativa provisória de que trata o artigo 22-A da
Lei federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000, acrescentado pela Lei federal nº 11.132, de 4 de
julho de 2005, as áreas da região da Serra de Itaberaba, inseridas nos Municípios de Arujá,
Guarulhos, Mairiporã, Nazaré Paulista e Santa Isabel, e as da Serra de Itapetininga, inseridas
nos Municípios de Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Mairiporã e Nazaré Paulista, todas
localizadas no setor norte-nordeste da Serra da Cantareira, na porção norte da Região
Metropolitana de São Paulo, cujos polígonos estão definidos no memorial descritivo constante
do Anexo que faz parte integrante deste decreto, para realização de estudos com vista à criação
de unidades de conservação.

Artigo 2º - Ressalvadas as atividades agropecuárias e outras atividades econômicas em
andamento e obras públicas licenciadas, na forma da lei, as áreas especificadas no artigo 1º
deste decreto ficam submetidas à limitação administrativa provisória, nelas não sendo
permitidas, dentre outras: I - atividades e empreendimentos, efetiva ou potencialmente
causadores de degradação ambiental;

II - atividades que importem em exploração a corte raso da floresta e demais formas de
vegetação nativa;
III - implantação de novas áreas de reflorestamentos homogêneos para fins comerciais.

Artigo 3°- A destinação final das áreas especificadas no artigo 1° será concluída no prazo de 7
(sete) meses, contado da data de publicação deste decreto, findo o qual fica extinta a limitação
administrativa provisória.

Artigo 4°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.



Palácio dos Bandeirantes, 4 de setembro de 2009
JOSÉ SERRA
Francisco Graziano Neto
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ANEXO
a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 54.746, de 4 de setembro de 2009
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